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"Visa denominar via pública de 
Luiz Baiocco. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de "LUIZ BAIOCCO", a Rua 08, do loteamento 
JardimAment, neste Município. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 24 de novembro de 2020, 

tonio Camargo de 
Vereador 
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Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 
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Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de denominar de Luiz Baiocco, a 
Rua 08, do loteamento JardimAment, neste Município. 

Luiz Baiocco, natural de Rio Claro/SP nasceu em 16 de outubro de 1917, 
filho de José Baiocco e de Josephina Zanola. 

Luiz Baiocco era funcionário público federal, e casou-se com Lucia Luíza 
Benini Baiocco, em 23 de janeiro de 1943, com que teve três filhos, a saber: Lucia, José Luiz e 
Sérgio Roberto. 

Trabalhou na Academia da Força Aérea. Mestre de obras desde 1944 na 
escola de aeronáutica, trabalhou na construção dos hangares da academia, da estação de tratamento 
de água da academia, das pistas de pouso, do ginásio de esporte e do corpo de cadetes. 

Era um exímio plantista, por isso participou da remodelação da planta da 
Igreja Matriz, participou da criação da planta da Igreja de Cachoeira de Emas de Pirassununga. 
Também participou da refo1ma da Igreja da Rodoviária, e da Igreja São Judas Tadeu. Participou da 
planta de criação da Casa Paroquial ao lado da Matriz e, ao todo, participou da construção e reforma 
de 07 Igrejas em nossa cidade. 

Luiz Baiocco faleceu, em 12 de abril de 1996, aos 78 anos, deixando 
saudades e um legado de pessoa íntegra e profissional. 

Pelas razões expostas, proponho a denominação de Luiz Baiocco, a Rua 08,
do loteamento JardimAment, neste Município. 

Pirassununga, 24 de novembro de 2020. 

Antonio Camargo de Cast o . 
Vereador 
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Nasc 16/10/1917 
Morte 12/04/1996 

LUIZ BAIOCCO 

Trabalhou na AFA. Na semana, era um exímio plantista, refez a planta da igreja 
matriz e fez a planta da igreja da cachoeira de Emas de pirassununga 

Reformou a igreja aí da rodoviária, fez a casa paroquial ao lado da matriz, reformou 
a igreja S Judas Tadeu 

Mestre de obras desde 1944 na escola de aeronáutica, trabalhou na construção dos 
hangares da academia, da estação de tratamento de água da academia, das pistas 
de pouso, do ginásio de esporte e do çorpo de cadetes 

No total ele construiu e reformou 7 igrejas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- DECRETO Nº 7.279. DE 1 º DE FEVEREIRO DE 2019 -

ADElV.llR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado 
de São Paulo ...................................... . 

No uso de suils atribuiç.õe.s legais e de confonnidade cc,m os autos do 
protocc,lado nº 3.306, de 21 de junho de-2017, 

DECRETA: 

�. Art. 1 ° Fica aprov�do de ac-0rdo com os termos da Lei Complem�ntar
Municipal n� 075/2006, e suas.,_alteraçces, e de conformidade com o Certificado GRAPROHAB 
nº 164/2018; encartado às fls.· 492/496 do p:otocohdo supra· men.:.ionado, o Projeto de 
Loteamento 'denominado "Jardim Ament", caracterizado como "Loteamento 
Residencial/Comercial", situado na zona urbana deste munidpio, à Rua da Cc-n.stituição, 
lote.amento este composto de uma área de terra contendo 106.065,26 metros quadrados, 
contendo 184 lote.s e que é objeto da matrícula nº 27.246 do CRI loc-al, im.6·,el e-sse que, 
o:mforme referida matrícula, consta perter:.cer a Ament Desenvolvimento Urbano SPE Ltda., 
so,�iedade empresarial limitada, com sede na ci_dade de Leme-SP, na Ave.uida Ferdirian.do 
Marchi, nº 1.980, Distrito Industrial, inscàta no CNPJIMF sob nº 31.C,09.8�•}!0001-90, tudo 
conforme consta nos autos do prot•J�o!ado nº 3.306/2017. 

Art. 2º A lote<:.dora deverá executar sob as s-.. Bs eJ1.1)e-nsas, no prazo 
máximo de dois anos a partir da expõd.iç-ão deste Decreto, todas as obras citadas nc,s indsos do 
artigo 9º, da Lei Complementar Municipal nº 075i2ü061 de acordo com os projetos de 
infraestrutura e obe..:l,�.endo os praz.os de execução das mesmru;, contid•:•s no Cronc•grama 
Físico Financeiro, apro·iá-:!o pela munidpali6de, en•:artad.o às fls. 256/262, do protooolado nº 

3.306i2017, sendo obrigatória a exdit:ição das ob:as abaixo discriminadas: 

EXECUÇÃO DE: 
.-. 

I. Abertura das vias de comunicai;ão (ruas) e da área de recreeção, com
Limpeza da área - Terraplanãgem de apoio, CC•m· proteção superficial do sc,lo, ob:as de 
drena�em e muros de arrimo; 

II - Topografia: loca,;:ão e colocação de marc.,:)s de concreto de alinhamento 
e nivelamento dos lc•te.s, e dos localizados nos ângulos e curvas das vi;;s projetadas e nas 
divisas dos lotes; 

m - Guias e sarjetas dr1s vias p'.Íblicas; 

\,.) 
., 



PREFEITURA MU:NICIP AL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

V -Redes de coleta de esgoto com lig:;,ções domiciliares ao coletor tronco 
do loteamento, até o emi-s-sário, quando for o e.aso, conforme pi-ojetc-s aprovados pelo SAEP; 

�I - Rede de absteeimerrto de água com liga,;ão da rede interna do 
loteamento, até a adutora existente incluída as ligações domiciliares, cc-nforme proje.tos 
aprovados pelo SAEP; 

: 

VII - Pavimenta•;.ão asfáltie-a das v:ias públicas; 

VIII -Arborize•;ão (áreas verde.a, praç-as e vias públicas); 

IX - Rede de energia elétrica e de iluminação públic:a; 

X - Placas indicativas de nome de vias públicas (sinaliza,;ão viária). 

§ 1° As obras a que se refere este artigo serão executadas com obs�ânda 
das especi.:fica•;ões dos projetos exe-eutivos, e .:fis-:alizad,:,s pe-lo · SAEP, Prefeitura Municipal, e 
demais órgãos Estaduais, e afins. 

§ 2º A execução das rede-s de energia elétrica e de ilumina.,;ão pública · 
deverão obede-eer as nom1as da ELEKTRO, as quais deverão ser :fiscalizadas e recebidas pela 
mesma. 

§ 3° Antes do início de qi1alquer obra de infraestrutura do 
empreendimento, o proprietário deverá comunicar à municip1:Jidade e autarquia, quando do seu 
início, para fins de fiscalização. 

§ 4° Nenhuma obra do empreendimento pc,derá ter início, �em sua prévia 
solici�ção à municipalidade e autarqui..", para :fins de fiscaliz.aç.ão; qt1alquer obra que não 
satisfa,;-a-c.s condi,;,'5es de projeto deverá ser refeita pelo empreendedor. 

Art. 3° As ?�!:lS cc,rutantes dos incis,:,s I ao X, do artigo 2º, deste 
Deoreto, serão gx-antidas sua exe-e-u•;ão, através de escritwa pública de hipoteca, lavrada às 
págic.as 268 a 274, do livro 466, do 2° Tabelião de Notas e de Prote-Sto de Letras e Títulos da 
Comarca de Pirassununga - SP, cujas escrituras, ficam fazerrdo parte ir.tegrante deste Decreto, 
para fins registrários, a qual deverá ser registrada concomitantemente CC•m o regisu·o do 
Loteame-nto. 

§ 1 ° O ônus hipotecário constituído sobre a gleba lote.ada, desc-rita no item
primeiro da escritura citada no artigo 3º deverá ser transferido e recaído após o registro do 
Loteamento, nos lotes nº 01 ao 19 da quad.rn "l ", nos lotes nº 01 ao 32 da quadra "3", num total 
de 51 (cinqueuta e um) lotes, que irão perfazer um total de 13.334,50 metros quadrados da área 
a ser hipotecada, de-scrita na esc-ritura de hipoteca de páginas 268r274, do livTO nº 466, do 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Pirassununga - SP. 
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§ 3° O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de\.[?!''••· · . , {)
Pirassununga - SP deverá fazer cumprir o e.stabe!ee-ido no artigo 3 °, sob pela de nulidade do ato ·•..,tt;Y.lJ,, .
registrário, ou·scJa, registrar a esc-ritura de hipotee-a ali refe1ida, c-i::-ncomitantemente ao ato do 
registro do Loteamento em questão. 

Art. 4° Especillcaçõe.s construtivas a ser grafad:1.5 em matrícula pelo 
Cartório de Registro de Imóveis: 

§ 1 ° Deverã? atender o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 

76/2007 e suas alterações po.rterioras qu:mdo não especificado neste algum caso específico. 

§ 2° O ·re.cuo frontal das edific�çõe-s residenciais será de no mínimo de 4,00
metro:,, podéndo s0r utilizado apenas para construção de garagem em sua totelidade ou parte 
dela. .-

§ 3° As edific-ações cóm fins comerciais poderão ser edificadas no
alinhamento e se por acaso no projeto constar est;,donamento o mesmo deverá obedecer um 
recuo mínimo de 5,00 metros ou mais a fim de n.ií.o obstruir o passeio público. 

§ 4° Os lotes destinad.-:ls a edificação comerdal a ta'Ca de permeabilidade 
s.erá de 1 _0% e a ta'Ca de ocupaç2'.o será de 90% para fins comerciais.

§ 5° Os lotes destinados a edific.aç-ão residendal sedo· de uso unifamiliar 
com taxa de permeabilidade de 20% e a taxa de ocupe.·;ão será de 80% para fins residenciais. 

§ 6° No caw de construção mista (casa e ·c-omércio) a taxa de 
permeabilidade será de 20% e a taxa de ocupa,;ão será de 80% sendo que no alinhamento só 
será permitido área comercial. 

§, ,7.� -�m cã..So de mJdi:ficação da desti.nação de comércio para re-sidfo:-ia e
vice versa os mesmos deverão se enqgadrar nas devidas restrições espostas neste d•2cumento. 

§ 8° Os lotes 1 ao 11 da quadra "04" e os lotes 01 ao 6 e 17, 18 e 19 da
quadra "07", lote 01 da ql.lédra "01", lote 01 e 34 da quadra "02", lote 01 e 32 da quadra "03" 
terão em seu registro grafado sua destinaç.ão comercial/residenc.ial e tod•Js os demais lotes terão 
grafados em seu registro como de uso residencial podendo os mesmos serem unifkados aos 
lotes comerciais e vice versa si:ndo sua destinação estabele-cida na testada que será adotada para 
o lote.

§ 9º As edificações terão no máximo o pavimento térreo e um superior. 

§ 10 Não será pmnitido construção de área de lazer pP.ra exploração
comercial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 5º Não Clllllpridos os prazos estabelecid0s no cronograma fisico 
financ.e-iro da exe-eução das obras de infraestrutura, os pedidos de aprovação de projetos de 
ecli:fica.-;,5e,;; ficarão suspensos, até cc,11dusão de todas as obras de infraestrutura do 
empreendimento. 

Art. 6° Este Decreto ficará caduco se não cumpridas as etapas 
construtivas da infraestrutura, coru;tante.s do cronograma -físico financeiro aprovado pela 
municipalidade, respondendo o empreendedor ac,s prejuízos que eventualmente CBusar a 
terceiros. 

Art. 7° A expedição do Alvará de Lic-en.,;a para vendas de lotes, bem 
como, a e-xpédição de Alvará de Construção de Re-si.dê:t2cias, ficam condicionados à execução 
da infraestru� do Loteamento, constante-s do inciso IV, do artigo 27, da Lei Compleme.ntar 
Municipal nº 075/2006, ou seja, a exec.u,;ão no mínimo dos i.J1c-isos V, VI e IX, do artigo 2°, 
deste Decreto, desde que referido loteamento esteja devidamente registrado em Cartório. 

Art. 8° Se porventura o proprietário do empreendimento não cumprir os

prazos estabelecidos no cronograma fük? financeiro da execução das obras de infraestrutura, 
os pedidos de aprova.,;ão de projetc,s de edificações ficarão suspeD..Süs, até conclus�o de todas 
obras de infra,;:-strutura do empreendimento. 

Art. 9° Completada a· execuç.ão das obras referidas no artigo 2º, a 
Prefeitura Municipal, eÀ-pe-dirá termo de re-:�ebimento das mesnas, desde que estejam a 
contento, e de acordo com os padrões previa.mente estabelecidos. 

Pru:.áQ.afO único. Fica o empreendedor responsável por quaisquer 
problemas que as obras de infraestruf;\!ra.; possam apre-sentar, mesmo àpós terem sido recebidas 
pela municipalidade, SAEP e demais órgãos afins. 

Art. 1 O Todas as condiç.õe-s e re-strições imputadas para o 
empreendimento constfillte dos artigos dt3'ste Decreto em especial aten,;:ão ao artigo 4° e seus 
parágrafos deverão c,:mstar do Registro do Loteamento, bem como na Matrícula de cada lote e 
do Contrato Padrão, de comprn.IIÚ.sso de compra e venda dos lote-s, a se.r registrado em Cartório. 

Parágrafo único. O titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Piras�u..c.ga - SP, deverá fazer cumprir o estabeleddo ne-ste artigo, sob pena de nulidade do 
ato registrário. 

Art. 11 O não · plica no reconhe1::-imento da 
ateadora deverá ateuder a eventuais 
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Art. 12 Fica atribuído o número de-ste Dec-reto n0s projet-:,s e memciri���
'tf

� 
1 (!

descritivos, constantes do protocolado nº 3.306/2017. ......, __ ,... 

mwiicípio.

:.. 

Parágrafo únko. Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no

Art. 13 Este Decreto entra na de.ta de sua publicação.
Pirassununga, 1 ° de fevereiro de 2019

lo..h,.,. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

.SECRETARIA DA HABITAÇÃO
. •. :- . 

-,�CERTIFICADO GRAPROHAB Nº 164/2018 

.o· GRUPO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS HABITACIONAIS, no uso das 
atribuições que lhe. foram conferidas pelo Decreto Estadual 52.053, de 13 de agosto de
2.007, expede o presente Certificado de Aprovação de Projeto Habitacional, bem como 
Termo de Compromisso conforme o dl_sposto no Artigo 15 do referido Decreto, com 
base no que con?ta no Protocolo GRAP.ROHAB n° 15.500: 

Proprietário: MARIA CLISEIDE AMENT CARON 

Endereço: RUA MENOTTI BETTONI, Nº 676 - SÃO PEDRO - SP. 

Empr:eendlmento: LOTEAMENTO "JARDIM AMêNT" 

Localização: RUA DA CONSTITUIÇÃO - PIRASSU�UNGA - SP. 

ÁREAS DA GLEBA: 
- Especificações . .

1. Area de Lo�es (nº de lotes: - 184) 
2. Areas Públicas 

2.1. Sistema Viário-
2.2. Areas Institucionais 
2.3. Espaços·-Uvres de Uso Público 

2.3.1. Areas Verdes/ APP 
2,3.2. ·sistema de Lazer 

3. Outros ( especificar) 
4. Area Loteada 
5. Area Remanescente
6. Total da Gleba

. -

.. 

Areas (m2) 
48.714,22 

29.615,97 

5.312,86 

11.810
,_

95 

1 o. 611,26 

106.065,26 

106.065,26 

º/o

45,93 

27,92 

5,01 

11,14 

10,00 

100,00 

- O presente Certificado, emitido no âmbito de competência do GRAPROHAB, não
implica no reconhecimento de propriedade do terreno, nem exime o interessado do 
atendimento as demais disposições da legislação vigente, e somente terá validade se 
acompanhado de uma via do Projeto e Memo.rlal Descritivo carimbados. Este 
certificado tem validade de o

�

� anos contados da 
�

ata de sua expedição. 

grapro ab 
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· - . (?:FI� DE REGISTRO.DE Th10VE!S E-ANEXOS 
.:.,CO1'-.fA'.R:C,AI>E--PIRASSUNUNGA- ESTAD.CYDE SÃO PAULO 

. \ - . - j; -\� .-. ; -\ .. RODRIGO·RODRIG'UES eORREIA
j ' '- • Ofl�a:1 

\ 

- SP.

\' . . -:r
e:-, _· LIVRO ·2 · e: R�G'fSTRO GERAL 

. 1--. ~;· N. 
z.

. 

a: . • 1-< 
. -::i; .

\ 

CADASTRO MUNICIPAL 

' :1 M ô v�·-L:.: Uma· -.-_gl,�ba de terras. - sitna<l? .
. pesitf,:Quntcípio ,é '<;o marca. cuja-

desGiíçãó·-tém iriíéicr·no i<orito PI6� ·que �ir l�_ízado na ·inte1.-sec�o da Estrada 
; }..fuiµ� cOm eixo do tàn'que -Andrez:irfüO� do ROnto.::P-16 segue· com azimute de 

. : 204õ· 49'\.I-5."te distância. de 14(),67.2�5._(cento e qi.mrentà vírgµla ·sessenta e sete 
. : ··--= vinte e seis} metros� ·o P'O!?:�º vot co:.nfr9ntandô do pont9 F16_ ao VOI com 

.,- '. proprie,�::'9:e!-;1!1t�i?::;�aideJi deste·'.�regue com ai_imut� 1� ·l-34° 36-' 39"· e 
, .·.:&is�cia :�.)1��}r (ypt�_!e trê�. vífguJà seíscento.s·e'trinta e se�) ?letros até o 
; - ··,. p-ontci•P01, .. d&'ii·segµe:··com:.-az:imufe de ·)34° 36' 42" e distância de 259,0482 

• i 

\ 
' 

., 

. • ... ·td���to?: e 'çinqüeq:t:J: ê"'noive·vírgulà zero quatró t>ite:ó.ta �-dois) metros até o
,.., --.. ·P.Ó�tõ-"P02� co.11frontàndo do p<?nto V-0-1 ·ao F02; com a propriedade de Annelinda

· Face, Leonfoe-Fade; Apareci4a'.P.ace, Ãdelia Luiza ·Face, HeJena-,pomíngas -Face, 
_t • : ºDesi��b;.;Faée, .1\'�dfde_s_ .. iâce; :ciéste segue com azinmte. de. 87º 53' 32" e ' 

�:itã:4.9�:;,:d�\�6fM l,� · :(:quatrocentos e · sess�rita- ·e_: -��; .�yíihtq}a :· :zero .. quatro 
--. ç!ezenà'.v.e}�e,tfo�{àté/ó :P-6.n;t.o P0-3� .deste--segue com· azÍ1:1luty,de19Óº· 48' · 18-'! e 

distân.cii"ae.v21'.3;saor--�dfuentôs e �ze v.ifgnla oitenta zero·u.-ri:} metros até o 
po.'-itb-P04;'déik.si.gue çÔin âzimate qeJ.Slº 39' 58'!·e•distâncía·de 1,0694 (um 
\11:gula· iéro' -sê'fs noventa· e quatroj metros até o· ponto P05; confrontando do 

·'-�porí.tçf
P02.ao:_PO�; com:a. faixã de doinfiiio do DE_R; deste seg:lie com azimute:de

·r 275�_?8·'":4-?-'�- é .�eia de 152,959.Í'��nto e- cinqüe� ;e d_ois 'virgula novep.tà e_,. t , -cinçç "noyennl:'. e ��e) m;�n:_os .?-fé o po:qto P06, dest�· segue com azimute de 287" 
.f{(::::�f?·U"(ejµstân<;ia.-,d�;,'15..,9102 (quinze vírgu.Ia:noyem:a :e um zero dois) metros 

.. ::�: ::! •. --��:·o\pçQfu;�j?o:tfr�est_i/s_egue com _azimtite)d�-·293-?:·;1--9=_•· 1-�? e_ .. distância de 

·- ':{:_L_��: :� :-· 
. Il��;6(t�sento\���'fy�:::wgula cinquenfá.. e=:;i�m s�sse�fu: e ·.dois) metros até o

-...c:. j j:;pb.i?:t;o:.pó:�::d�e{sew.J"e .q_om azimute de 2�6º ''4.0:'- .:�5': .e çlistân�ia_ de 112,5728 
· ( Ce:Ifti:>: e doze "írgula cí.nqüenti'e s�te .v:int�e oito) me.tros até o po�to P09, deste

_ -._., ( segue com azimute de 296° 0.7' 39':.:..�istâ:ncia ·de ]22,48-13 (cento e vinte e dois 
vírgula q�-enta e oito tr.�ze� metrts até o ponto PI O, �este segue com azimute de 
29·5° 40.' 00" e· dístãnciá-dê'° 93�68b5 {noventa e três'vírguJa sessenta e oito zero 

/ 

f 

i 

\ 
.: cinco) metro�· rui·-o. ponto Pll, ·desté segue com ·azimute de 304º 25' 08" e 

_;.: p.istância'.de 8,99_09 {oito. vu:gilia noventa: e ·nove-zero nove) metros até o ponto 
, ·. Pl2, deite segúe-cbm:azkure de 299° 26' 24" e' distância de 103A925 (cento e 

0trê�\1:írguia:-quàrêaf�;e-novevinte e cinco) me'íros atçio ponto Pl3, deste··segue 
.· ,� azimute· d'e 28·7...� ·or 3'4�' e distância:· de 60,"1519 (sessenta vírgula quinze 

'<le�enove) ��tros .até·O ponto P14, deste sçgt1e· 0cdm azimute· de. 290º 12' OT' e 
··s:-{ ·::-. /\'4!$Í��J��'t#�⇒}-;2$.·(quar�:c.ta e-o�o vfrgu1i�4iqüe� e_únrv.int� e JJ:ês) metros

.\\Ji:t� :9:1W.#ó,:15:s-';��#e. Segue ·com 'azimúte·.4.e·:2�l5º:;3:9•·,2s��- e� distã.-:éfa.-de ·45 ,3 682
"..:\ }, . : .. >·•:: .. füuãj;�;fa · e_�·6frrccfvfigu1a ·trinta e �is oit�t? .e 'pois) :·metros até o ponto P 16,

v ,... Tc6nfróri.�d5::á'l:r_pori'to P05 ao PJ.6 com"Es�:·fyfúnfc'ipaJ��antiga Pír:assununga-

} ,._: continua ·no verso 

.,-

OI.d._ de Pàg,; 1 o- 17:21':úS 

k(c�da Ne,vton Pr::>d�, 2196 - Cen•ro , P�:-i�P CEP: I 3 631 ·o; Q
Telefone: (19) 35µ-64S"S:-Fax: (19). 3562-6695 - e-mail: cartorio:an-exc•(Sterra.c0m.6r ·' 
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1tãf i�1�ti��tf F ,�;,: ��!�� lv. coo!;Nu•�o / : 
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} Agqaí), , féchanp6-'a, presente .. descrição no· ponto �eia 1, _. com --perímetro de 
· 1981,9055 metios, penf�endo uma,á:rea total de· 10;913 (dez yírgula novecentos�
1:[eze) hectares. Encont:ran.do•$e referido imóvel cadastrado ·no INCRA sob nº 

· -. 619060Óh54690��com os seguintes dados: área total 10.8000 ha; módulo rural
:> - : 2,0,,Q.P,PO.�; nú_:mero .. ·de _módulus-.,rurais 0,45; módúlç fiscal 1_$,0000 ha; número

di��Múíoifi§c�Miô�oAfição mínima de ,p_arce�eúto 3-,0oo.o.::·ha;-dennminayãO ·
-d9_'.j:Il).óY,6t-S}t1(); ��h� :µiâi g?�ãÔ'.parn Jocaliza9a9 do ,i mó 'i�T-ªam� -�lho __ 'e 

.: . ·--!;.--

.... , 
: ... _-.,;. 
. ·= - ': �: ... -, . 
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- :. ......_ 
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. . ,.'\ 
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-
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REGISTRO ANTERIO :h
�

'cula·nº 5_.943 de 10. de màrço de 1.980, deste 
;-_.régisQ"o A Escrevente, ��

� 
_ (l\,:lariaEroiliaCapodifoglío Pavan). O Oficial,

·. �
·. - ··- . : F_âbio '• ' � de ToledOJ\,.. . ! . • . -� 

, i. J' I ," 
,✓•: .: 

[ • • • 1 •• , _._. 

R.1 em 1-7 _.g�-. qut_ri:�_r.o. dy +;001 .. ' USUÇAPI;AO. 
·\_ · ..... . 

: . º-�·- .. ?�·[ .. �·,:: �: ... ·f�-i :�·.\�. . ;/· 
. '"', � / Pelq. mandaão:jn!1Íc1al;'-pássado nesta cidade, em .. 19 de··§etembro .de 2.007, 

.' - _. assinado p.ela.�f. Juíza de Direito Su9..stitutà, -gxma. Sra Dra. Bruna Carrafa 
' $e$$?- Levis, expe,d.ido nos aµt-0s,asu.súcapião- Pràc. nº 403/2005,, qlte tramitou 

pçrafite a 2.":' va:ra. 'iie.sta .c;ô'màrêa, em ;ç.umprimecrt� ·ª .r. sentença proferida em 04 
( de setembro de .-.too1, _transitada .em JU!gàdo, verif\ca-se que foi declarado O 

'< domínio dfJÇl�:g .. fflS,.U:�;-:�, J�yr�dor, wrtâdor __ do _RG. nº · -.5)'47.89?, __ -SSP/SI', �Jjiscaüfl1d,:êPF.lfytF:.s.ob n? 133.746:058-3.4 e süà mulher ERNES:r.INA
· � MÁR,QUEZOO-�:AL'-1:ENT/dô\i�-portadora· do RG._nº 18 

. 
.563.131-SSP/SP, CPF 

- em· c.oaj unto com seu-marido� brasileiros� casados pelo regime da comunhão de
béns ··à.nterior ã 'vigência da Lei nº 6.515/77, resiâentes e-domicifados nesta

·, 'ci&de� na'.-Aven_idà :Newton_ Piado, '11° 3.062; -sob-ré o iinóvel d, · · ícula:
:: • 

1
• V-?1.P7:'-decl��0: R$_4�

_.
000_Jlp{quarentà mi� r�ais): .A screvente. -

�

� 4 · . 
'(}4�a Erc1lia Capodif()gho .Pavan). O Ofjcíal,. (Bel. Fáb1 .,_,,,..,,.,,a de 

' ::_:.··{ff�:;!!?�\.\ (J\\· ·:,�\ /)�'.(:. ': . . : =" :.> :
=

·:-· . .-? ·.·
./ :�\_:9f. 'E���f�7��)E: F!��s;,�4:f-J�art. R$z0,47; R:c. $11,62�_.r.1. R;s11,62.
:-�-<�t:,\:··::::}-'=� ·,-. .. , .. :·· ,: ' ·.·... . ,. 

R.2 - em 18 de outubro-de 2.007. DOAÇÃO .

PeI�-escritura de doação com re;;rva de usu:.En{�o l�vrada ·.e�. 29 de maio de 
2,003, no �egundo.,.Tabelião,de-Not,as d�ta-ci_q.ade, iro:r.o'.333, p·áginas 126/131, 
os proprietãrios Jcfsé Jesus Ament e:·sua,-9iulher�rnestina--Marquesini Ament, já 
.qualificados. ·DQARAM O WÓVEL DES:r'A MÀTRÍCULA a sua filha MARIA 
CLISEID�.-AMENTiC�ON.:·do lar, portadora dÕ'RG. nº 9.688.924-SSP/SP,

, / inscrita_rio CPF/MF kol}v•nº. 055,l69.42'8-i96,. casada pelo regime d.a comunhão 
·1, . uni:vers�l:de bens, .anteri9r a.vigência da Lei' nº 65'15/J7;·com ALCEU CARON,

·; .:;-- ·. m9fqn.st:4y9_�dor çio,.RG. nº 3:49L21�-8;SSP/SP, �çtj_to._,no._CPF/MF sob nº 

· i·.-/"i ::··-"�:E2-:9,V,ól'.(51S./f5/,br�il�If.OS, iresidentes e/ domjciJiarlÓs:::·�hstà��'dade� na Avenida
'. .. ::{ ·Ne�óri(J?iii:id,�.nó'. tU5.2°;�pefo-valor- de �R 4'.:000,09-·. {v:intt(e .quatro :míl reais)_
,·: i: \_:, '{:al�r.:ãe;e'ara�q:f.R$!6:�.�-6,.66 (vinte e. seis . i� -iscenfoS:··e·si,s�nta e, s�is reais �

· s.essenta e �is'.Centavos). A Escrevente, -� ,\-�: (1vfaria Ercilia. Capodifoglio
' . : - . : ' '� continua na f:icha 2 

,,.,-.. :' •. . ·. . .. 
,, . 

Qldo. do Pig.; 10-17;21;08. ,: . · •· · .. _ .... / ' .. .. ,:, . .. 
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\ · �FICIALDE REGISTRO DE IMÓVEIS E.ANEXOS 
. .. ·,\ , .. ·coMARCADE-PIRASSUNUNGA- ESTADO DE SÃO PAULO 

\.. . '\. } - - � 
,; �- '·, : 

\ 

.:: --�--- . · .. , 

·, ., . RODRlGO RODJUGUES CORREIA 
i . Oficlai'- --

_/ .'! 

I _; ·, 
LIVR0.2 • REGISTRO .. GERA.L 

_,... 
INCP.A :c11.c;.c.siP.o MtJN!Có?AL 

/ ' 
.,. ··,: .... 

SP 

.,- .:�=-··- b
' )\;.��fai�d-ti.:>if24.5{�'í, .. FICHA N"-. 

··. /· ;�\_.t..,;\_\::_(,_;�tt_S_}_:_
·
;�
·
-.:::_;'_-�_·f_)_'·_.;:::,e_. ·_:: ·...;./ __ P_IR_tA_s·_su_NtJ_ .

.
. _...; -._-_-_ºe_-_-_:--_:--_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_º_E ___ -_-_ -_ ---i 

,·· . . . . / 
. 1 � ó v e.L: {confumaçãói 'i' '· _

.
r --

: \�_P.a�rJ). �--�cial,- }· .
� 
� 

.( 
�e

:;_ �
ábi� �t àe Toledo).

••, l•4.,._ 

..
. Of,R,$334,-75-;-É:. R$9,5,· ·4; Cru:t- �-70�47; R.C:. RSI 7 ,62; T.J. R$17 ,62. 

•.. . : 
':.- . 

.. . 

·: --�··:
{ : .. ·.: .-.. 

:.· .. , . 

1 
1 

! 
.. 

'�-. j . - . ; . 

=[;-- \, 

. ,,... �ela ,esc� d� doação ço:m :eserva. de usufruto-.referi�_rio ·registro nº 2 .sup� · ' · .. , =1 JOSE JESUS;'AMENT...é'su.a mulher ER...�STINA MARQUESINT AMENT, Jª 
· , '. _:.. -� . ��ca1os, re��i::aram para s�, :�quarito. viver�, o -us�o vi�ício s?b:e o

) -imóvel: desta ... matr:ícula, ·que sera--perceb1do em sua totalidade pelo conJuge

-_ .. ,_,
sobrevf�e��:.:··Y:ajJ>it.a'fu1ají4

T
º asúfrut-i;,: R$J2.000,00 (doze mil reais). VaJor

-� ·. ��!�)�ff�W��!��-:{�;�, _trez��a1C�::\���;�;:;t� 
• ,l, . . 

:· . ·-:
' .. 
' 

·.- . 

:· ... 

::.:.·· -

Oficial, .� ' -�: / L F�ió1�\nha·de;oledb). <···- . : _ . .
Or.R.$300 ·. . R$86,31; J1. R$63,19��C. R-$15,815; T.1. RS15;80. 

': ·- ·. 
-

.,;•---

'· 

_, AV:05 -'Ein 04."de mato de 2;015. Protocolo 124759 de 28/04/2015. 
::·J·. :� ·· :-f:.-'lNSCIÜ:Ç,!Ãb. SIC:AR/CAR 

. 
. · .... : : ··: . · - .. -.✓ • • • 

• • 

, >·:_. . .... ?\ -�exf#iê�s-e:'.iiest�tiy.eroâção nos tennQs ·aofi�uerimen:tô-'�:2:f de àbril de 2.015, 
,. · f '. ;.: = :: .. '.:) ,-:i>���nstai}n:�'#;ió.).$óvel' desp rnatríchlà·;:en®ntra-�--1I1SCrito no SICARJCAR, 
-� .. ,..�._-; .. ··:.'·�sistêma- Aniliieiíti'Hfia:u:vsta,/sob,nº. 35393'0.lQ0l43.6-9, eo.t1Soante comprovante 
' . ' ., . · .. 

( � 
'i --

/..... . 
Ctde.do.Plg.: 10-17:2f;OB 

. ;· 
continúa no verso -------· 

� Av:ru&; Newt,:,.9 'Pracfo;2796 - �tro - Piras�ga...,.t.,SPi:--oC�E&.P��+l3a,.6,h,3+l -1,10�·lO.J-.-------Teler_;�-: (19) 3562-�88 ��ax: (19) 3562-6695 - e-mail: cart-:-rio:anexc�terra.coru.br
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C.ANCELífM·ENm�- :.:· ,... · : ·.. · · . 
·--.. ·· . .. ,-, 7: :�.:- ·.::•·-•:_-:., ... ':t ." • 

: 1 \ • • • 

• . .... . 
• 

Procede.:s·e a ésta av'erbâ.ção'hós termos dó'requerirnento de }.4 dé maio de1.015, 
para constarjque :fica ·cancelado o usufruto objeto- do R.03 <lesta matrícula, em

: J -virtude ,do f?]ecim�nto 1da
. 
usufrutuária Emestina· .Marquesiri.i A.ment,. ocorrido em

1 J • • ,
... 

• • • .,. • 

. , ·. 07 de màio, de 2.015, censo.ante certidão de ó.bito extraídaida matrícula nº 115543 
01 5�·20Í5 4-00_H-2 }97 0072382-7�, forn-e�ida pelo Oficial de egistro Civi

�esroas �ai;i.fí�is çiá' ci_dad.e deJ.,tip-_Claro; dest� E$tado. A Escre. ê 'Ar 
�qu�l Fe?1��':1,�:���-t:\'I�leil�). A,S1;1�sti�uta do Qficial,\:_.,W),tWl ·
Capodifoglio<:Za:ru.�h�fü)?:R.:ectg-.ua: 093 ·. ·. •. "" · 

r--, ... .,. ·..... -·· , .. : . -: 1 

-: .... 
_ --�-- � ... · .. ,.-- . 

: . 
;A v.01-;:Bm.:06��ej.mili�-de 20l7-:.Proto:coloff43.05.6·de. Í9/05á017. 
D.EN.OMINAÇÃO-'.DE :RUA. ., . · ." ·'

... \• . 
. .Ém .atendin:Jento ao0 -.;equ�ri:iµento. de 18. çie maio d� 2017; procede-s� a esta.
aver�ação:i;:I?.á.n;{���f{�ii)é\�d���1hm;�cipal de ,si tuaç�oj� · �1:P-?:Ve� .d� 

, _,.. _ ma1:1cul<!_·��
�

-•. • .. ·: :··::�t�'.. eI?;��Y.�e prolongamento_ �a-�� C_o�stitu.1�0, .?.?�orm�
1 

certidão ;ex ·. ·· :09/.d,e· maio de, 2017 pela Muructpalid'ade desta c1oade. A
,. Escrevênt

7
' J. ,

i
'
. 

ovana Ap��tda Braga).---:'.--.>. . , 

( : ·� A V:08 -E�23 de mar;oâe 2018. P�tócolod46835 de 07/03/2018_ 
(",DADOS CADASTRAIS: , i . .. . 

' . .  / . . 

.. 0if':,:PE·���Ate ��rc���- é .r-�i�J.í.zada para: informar ··nos:t�os;do Certifiçádo .de
-.\ (.:fCãg��tig(d�JiA◊-Y.��:�l;lf.�-(<�CIR, emissão 20l7, o pn=�épte �ó ... ,rel e�contra
. .. : :�).i/: se �àa.dastfád'o].:·no Iftê.Rl(iéom os seguintes <lados: Có'digo -:éio· imóv:el. nº .

; • ·: ;.•.'M. • .. •·-:- • •· •• :1 :. ' ....... .... : �•:. • : O ....... •.,• O M , ,,< ·• ·•• • ... :•:: .•,· • • •••·• ,·•· 
.. J. \�/p}1?2ç'f:)� l.2·f��0����}º1ª;_l�.10,913,0 ha, modulo ru

,
ral ·2q,70�2 -�� .número �e

)· r modul.ds. rurãrs ,0,54, -moduló. fiscal 18,0000 ha. numero de ·modulas fiscais ' 
.' 0,603-3, fração �íni d� p�c;Ifunento 3,00 há, corii a denominaçãõ 'Sítio 

Rama e-; · • ·· . l�j,zaçâo do imóvel: Bairro. Ramalho. Número do 
......... ' ' 

--· D"r<'•-vPll/'lJª·/4JireAJfil.a Federal '(NIRf.): 0.-787'..2_60-1. S,ubstitµto do Oficial, 
--:::::::,,0-------i\(Lino CorreikBarrõs Neto). Emol.

.
R$0,ÓO; Est.·R$0,00; 

.... _ :_·.: 

·: .. (/ 
. -·� .... 

. .:;··:· ,:
- ! 

..... _. _ _ .;: 

-! 
·.:: . 
"':\. 

.
. 

_ 

. ..�-.. : · .. , 

.. -.1 .... 

, art;; R$Ü)Q0; R.C 'R.$0,00; /T.J, . ,R.$0,00; M.P. R$0;00;_.,tLM.�-'R$0,00; 
/...... / _TOT � R$0,00_ · .. / 

. i 
' 

· · Pi-V.09> Em-2.3 d�.man;;ô-de/l0-18. Protocolo 146.835 .de 07/03/2018,
. :.1.:••::: -�ETIFICA�.ÃO. -.:,i. _i 

• 
-�·. • .

. / ./· :�·-.'.'.f,B:!l)<iitfiii,i�ri{�nil(a_'!-ff�:uerii'ne�to de 20. de; fev.ér�.�:-de iq18." jgs�ído d9s
{ :'.- ._j .... )â"�:�rn,�n}0s<·ne:e�·§?iiJQs '..-ar.quivados nestd, .Gfído·;.:::,•proé�ii�s·� :.:a;.:• presente
. 

< r-::/ á::Y.:�haç�:�;·nos-.��ntj·gs a:9)art·2IJ;·rr da Leinº. 6.015i1Jfpari:i;qtinstar. que após 

--... 

. .. .
. 

. .... .. _ ... ._ ......

1 ';· 

Cootinua na ficha n.º 3 
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1 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS É ANEXOS 

·.eOMARCADEPIRASSUNUNGA-ESTADO DE SÃO PAULO
RODRIGO RODRIGUES CORREIA 

Oficial 

.,,• 
,,, 

_·,_,_: -----�_:. __ ,_'._ .. _:._�_'.�_CP-�--_.,_-______ 1--:�L.·-· __ ;_· ._c_".D_AS_TR_.o.:.M_U_N_
IC-IP_AL ____ -; 

' 

FICHA Nº 3 --·:;:·:·---- C.NS-u,:, .11,965--l

PIR.<-.SS!.INUNGA _·._· ·_OE -.. -r··�-----DE ---

-· 
'�. r M ó v e: L: ccorrnriÍ.u,"ç.,õ.dJ , ., r ... 

'. : · , i: o proc.e'dim.ento·· .. retificatório- o imóvel -desta matrícula passou a ter a seguinte 
i : · ,

. "identificação e /caracterização-: inicia-se. a Hescnção no ponto 00, de
co.0rdenad?3, l.JTI,;f .

. 
N = 7.5€4:431 �82 -m e E = 251.896,58 m, deste segue

··,_\ confron�d9_ .cq� �- R.ua da C�nstit_uição com o azimute de I J l º33'23" e

: 'distâncifr:tl�!�:�tef?�ni��� até:ch�gar,ao· ponif·Ol; � segue com o azimute de

; /.. .111 º39'4'2t:\�e�filstânciafde.' 34_;32 in�tros até chegar ao ponto 02; daí segue com
:o :azimute--de 103°52'07." e distância âe Sõ,55-metros até chegar ao ponto .03; 
d�(segue com.o .azimute-de l.08°49'34" e distância dé· 15,89 metros até chegar 
a$':ponto. 04:; daf .segúb com�o ,á:zimute .. -de 123J'50'33"· e. distância de 42,46 
-�eh-os até che-gar ao ponto 05; daí segue· com o azimute de .122º.09'13" t:
ctis.�ãnc� Q!;l'-�3.2-S.:���·,até chegar ao .ponto 06; dai segue com o.azimute de
l 17?.�q•2�;:-.é�.�c.fà-dê::44,37 metros até chegar ao ponto.··01,; daí segue com
o �üte--áe·T\5º57!ór i.:distâp'cia d� 187;53 metros até chegar ao ponto 08;
daí segue co,m o azimute di 1 is�3·3•13 11:-e disiân:cia de 108,50 metros até chegar
a.o ponto o�- .daí segue éom'o· azimute -de 114°56'25" e distância de 73,14

f • : • • ' 

'· metros até chegar ao pont� 10; da.Lsegue .com o .azimute de 113°07'06�' e
dístãncia: 4e 37;t9 metros atê çhegar .ao ponto 11; dà.í segue com o azimute de

.' -� 113 º07'06" e _grs:_Jmcía _pe 6,04 ,metros �técbegar.ao ponto 12; daí segue com o
.- :·; :_ a.tjmute·de .. .113�-07'06�':/e'·distã..�fa de·20,33 metros até chegar ao ponto 13; daí 

.:_:-'�r-:· · =. :i�gÍi�--c�)d·_:_a.i{�ute:;:ié: 94º48!29" e distância de .51,01 metros até chegar ao 
:·\::-:: ._-j\o*�· ;t�Ç,:-:dís��-.:-�5Js· ll}etros do eíxo ida/a!ça_:_de. acesso; .. deste segue
'\\/: .-, \í;:g�o?�do �m- a-::fiii�?; de Domínio do D.E�JSP· ;0441225); com o. azimute
/ 

.: 
. . de-�269º35'18_". e\iisffuidíà de 93,09 metros até

--=-c!Íegar-.. ao 'ponto 15; daí segue
.-- . _9<m1: o •·azü:nu�·'cfe 269°35' 18·" e distânda ·de 11,92· metros até chegar ao ponto

j ; ,r" ... 

1· 1-6; daí segue éom o azimute de· 269"35'18., e distância de 84,16 metros aré -· chegar ao -ponto 17; daí seguercont o:azimute d� 268º14'01" e distância de 
79,66 metros até-chegar ao ponto 1-8; daí.segue com o-azimuté de 268° 15'37" e 

/' � . t,

/-·-· 

distância de 65,_50 metros.até chegar ao ponto· ,i9; daí segue com·o azimute de 
2pº'43'0ó" e- �cfa de .31,99 metros até chegar ao pont9, 20; daí segue com 
·-6 azim.t.ite-de'.29.7º3-2'i3" e distância de:31,90 metros até'.cbegar ao poryto 21:
dai segue(com-o à.?;imute de 267º30'24" e 1distància de 69,6-9 metros até chegar 
ao porità· 22; _.daí �egue com :o ·azimute; áe 267�26'4-l" -e distância de 97,88

; : .: . tiietro_�·: até,cheg!ll:-ao ponto 23, distante 25 ,00-. metros do eixo da SP 044/225;
/i::,� .::_).:=--�---d�st�·sêg��orifr.ontando com o Sítio Santa Joana; inattfcula nº 28.88R, com o
· ·:·- •:-i.; · · �tii�uite"deJ.i457.f51 n e distânéia de 198�9 .. metres aiJ chegar ao ponto 24; daI 
. --�- ., :: .... /. :-:= :segµ� co�-:-:P.' iµim'l.'te de 313º3.5'55" e distãncia de- 83A2-:'metros até chegar ao 

· · ponto 25; de� segue e __ onfro1_1tando com o SítíoAletiro, ma�cula nº 1.425, 
.-

Continua no verso 
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Teiefone: (19) 3562-6488 - fax: (19) 3562-ô695 - e:.mail: cartorio.ane-x0@:!�.c0rn.br 
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> /:� :\. . :�� ·>\[ MAT-R:·:Nª'.!\27})46:-' ::-j:: .:.: -+F.ICH-6;.N" .� 3 n
� :_�l/ �:-i�t-::••, .. --=\;;::-:-�::·��:�· ·::�:. .::;�·;;-�1 ..... :.:.-:• .. ..,;·;::;..-:·:�:,------' . · . ;::· ' . 

-,, 

: : . ; ., . 
;: � �_:,_· -·:. 

_ ...

:.:· · · ... -. � .·. .

' :', .,.: ·,, •,•:,: t�( -_:.,:_:,:·,�,:-:_ ..... -.'::';,.:•: , ··;:.,· ,•: ,_,: ·· ·:· · CONtmL'.A.ÇAo'· ·. . ·, .: : '·' .: . . •.. :. 

_: './;· ,·, ! co�-:� ��J de fi�2) 143Y�·.d��cia de1�0,95-.. �e;ps_até:ch�ar �o p�onto._ ·.-;,;_,:;- \ ! . op, sendo neste ponto-o.fecha.ment �66Ugonal; Pe�endo uma area total :\/'�' ·>,. 
·-d.� ·•:lq��06�,1�-• D!etr_?� '=�uadra-� .e .·. ·· .-,�0652� hectares .. C! levan�_ento

;. :::�, : ·, ·, topografico- foi- :in�n 9/m -a · , •res_P,.e1tando-� div1S§:S do llll01/el. 
·.:·;�:::_�., \ ) -._:: �>r�:��i:i���L-dc/iqfi��� :.:::•., ' . _- __ :.{Lin<i Çorreia Barrôs'--N�ró.), ;:-Erno1 ... . ',. ·RS2of§;7;:·:,B:ik�RS5.-8·�4•;i?Cart R$40-3if· ,RC R$LO 91 ·:·.T J ·:R$T4·23· 
';:_{:>--- ·>· M�:�i$Q�?tfMJá_tiJ1{rÔTAL Rs-348,15�··). · ' .'\-:_·;_.�>:;>.··>�.,-· .. -· .,
.. _ .;.::� .. : - . � .. ·�· .. j � . -· . .. ./•" ! 

___ :·: : 
. . . \ \.._ ,.... ,._, 

:�\�?� ., ... :
✓

-
\ . i •• 

-.� · 
__ , ..... •• ···:' · ·: y --RI:0-·Em 04,de-�tubr<?,de 2.0·18h;Frotoc�lo nº .149297 ... d� 2'4/q9/2018. '

·. ;·.:•)_ , · · INTEGR:AHIZA�.AO"l>E-CAPITAL SOCIAL� ·: .' . .- . 

·\.;'. . · '\ .: .. Nos· .termo� do reqti�pinento'•·. datad.Q;._d� _14. de setembro de . .2{)1/8 e Contrato',Social -d.atido de 20 de; màrço de 2017, ·registrado na :JU�SP sob nº-3523-101.82�ftk�õ�·�pii°-pn��os· Maria-Cliseide--Ament,Çaroz_i• 'e. .seu- ni�ri'�o. ·.Alceu .par9n}-:ambbf:'ç_áfióf.ifidênda ·e-.d9núcilio na Avenida-'Menotti Betóm,
.. : : -.·· ,.:.;;-.: .. -· 
� ;- -�� . �;_;;_.:-... : . _., 
,.:-: :: 
·. \'

• .. .- - .
•• l. ��- -

, ... -..... 
�/?'?
- .:·• 

676,·B�o Coliri�ii:il{São:P.�o,:Sâo Pedr.o-SP-,já qualifié�da, trsnsferiram,..:-º. imó:vel- -desta .matrÍêula .a:.,-títa'lb. <l�:'futegia.lização· de úpital social ao ; ·· patrimônio ça:...empr�sa AM.ENT DESENVOLVIMENTO: URBANO SPE .: '•·- LTD:A, - CNPJ 'ilº 3V.0.09Js80/0001-90, com sede na Avenidá Ferdinando' · · ��hl,.·.�?-�Q :-::§�f:�P•:��ifi� Dis · o: ½1dustríal. Len:� .'- SP;· · pelO:,:Y.ª1_or deR$55.0.0fil.O.O:��s9'FxY.en' .. :.,-:• ··:. e· . . ,'fl. , · quel Fernanda de Meio·-:V1l�la).• E . L· :ri�-à •. i.:5· $}'•:• :::: · ··,.. •·• • ·4 Cart. R':q,1 L.., 61· · R C nt3·1 u�,=: r·:r: 
m.9 .!XJ'.�., ;r.; : .. ' ·.' . :·� .,, ' .• �: ,o·.L,.· .. 

..J:., .. · �1,49;-lvf.f- R$29,02;·�T.M.· , $J 8, 70; TOT A'.Ç'R$1.0l5,04 : · . : . , ... _,! .. ', 
\ \ 

·. J . ·. . : 
.- "."". . : : / ,( Ul.11 -Em.25 de Janeiro.de'-2019. Protoco{o·n�.150591, de 2·1J.0,J/20'19. · · . ·, , <.HIPOTECA. . ·· · . \ · · ·: ., - . : . '-��la.,�scr.iturá:.Púkl�� -d�r,hip6teca para garantia de exedução de[�bras de

�-:: ;:_: - · ' ��):}���f.i;a4)tp� .lé��entp. a ser aprovadq, ·qtJe. �-��:éfio�iií� 1���.:�(;? �t!.i�:jl�yij��fé1l!.i;�S).ij��J�eiro de 2019,_ .no·2° Taoo�ó de·=.'Notas:.e .. de / · . - :.>'. :iPi:d�o)aê?-1fotras iê�]ffulBs�'de Pirassunúnga-SP {livro ·=•r66 .. ;., fls�. 26.8/274).,. a/ · ( ! · ·::-,:�:i;roptk�;=ÂMBN.1{ tm§ÊNV0Lv1ME'NTG URBANo;.]sPÊ'� tf-DÁ,·.- já
' - ;.·· ... . . :" 

--�. ·: :�
,.,, .. _":': .t ..• . . � . . . � . ; � . ' 

> / ·.,q�_�ca� ·de� .à PREFEITURA l\-.ruNICJPA-L--DE-'-PIRASSUNUNGA •.,-.· . / -�?.m '-sede· nestá: ·cidade,. na Rua Galici? Del- .Nero, �.J... centro, CNPJ :,;_:.-., , · · 4�.73·1.650/0001-4.5, em h.ipo�. o'.imé,·eldesta matricula, para completa ' .. . , .. _ .. , e?-ecúçã? ·çl.as o�ras ·de -�fràe�!4ra, · '!- serem descrita:s·:n9 cronograma do. • ·:·· ,, fpturo 'loteamento .-!iue-· denominará·,. "J!ifdim Ament", · no valor de 
---.: 

' "- R:$2.338_202,76. -que d7:�ão· ser 6xecu�as �o prazl·· J:'e 24 meses, a contarda �ta/do·D,�eto Mumc1paI de aprovaçao do refen - lote ento.?Jconforme 
j constá.nte da ):-eferida �tt.tra. Escrevente, · :VJQ.;n•• · . · .,(Rovana

-' ,>: · .. f. Aparecída Braga). Emol.· T{$2.855;15; Est. R$8 ll.,46;: Cart R.$:5:55;4.p; .R.C. 
<�-� 1 .. _,-:2i / �!}!;7�]ié:·�,�-� -;�1:S,95; ��:-_ .. R$137,05; }�:: R��;;o:�-,T�T�
···:·,·: ) ::\r·· �j�íW:�d�iár;:•üit�is.�üuooQào1446ci8I98 .-i:\:•, .. ·_,:· : � ,, 
..... �- .·. i . . . . . . . .. . . , . -. 

,l• • ••• •••
•

•• : ·. \.' . i \ / -�;-;11 ;) ;,:�:;_:•/j} :::::.j: .. :· .. :·::<:}�-_: .. /. ; -'··:· .:-.=;·:,;: :.:·.' . 
-)�·-:/ ·-t. �t.-12 -Em 04 de ;unho de_2019 ... Prot�-��lo.��15�.552.de23Í04/201'9. · 
:).';: ·i . �-· · . -� - - . ;

-;_ 

�;rtinua na ficha n. 4' 
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,. LiVR0· 2 - REGISTRO· GERAL 

- - . -· � 
, M.ó,'i! E _L: :{Qonti�ua�o.) . . . / . �/ , _t 

.,..

:� 'fERAÇ�O 1)0 
.
PERÍ1-1IETR�.1DJ: ·R� P .AP� UJ>.J3ANO. 

·Proced�.s�-�- e$,.. ave1:bação nos termo·s-<1..0. reqúerimento dç 15 de abril de
. 2019,' para .in;fom;i,ar que \e-.ínióvel desta ··matrícula passôu a integrar o
perímetr.Q. urbàna .deste _municípto, tendo sua destinação alterada de rural para

-._.·•.·urban�/�fortiiei{G.efMuniéfpal Complementar ·nº 156 de 1 J/12/2017,
\ : ·�- constani<,�\éeittdef& expedi<l3:] pela} Munícipàlidade 4es� :�dade em 
: . 11/02/.20.l�: e_

1

·C prov�te do protocolo fom�ído �lo INCRA, - NUP 
: : 54000.0445�1/2 . 1.6, de .solicíta!;:ão para ,�celamérito .do cadastro rural. 

• /. 1. • 

• ,,;,✓.- Escrevente,"'·º · . {Natália �rlstina França). Ern�l. R.$16,58; Est.l, , . R$ o TM' -t, ·.R$4,71.; Ca4._.· · . ·,23-; R.C. R.$0-,87; 1'J ... R$1,t4; M_P_ 0,8 ;· - : 
R$0 '5:i: -�dr& R-$2-7: 84_

. 
·_ . . . : . 

• • •?; _;::, •�••A••• , •• ,., • �
• 

-, Se_Ic;t�giful�·fJ:�6S)}�;lpA0�00Q,149828.19M 
�� :..>:�\:·.-: :.:··:.: · .. ;'· '\ �·:::: .:/ ·- .. :;- i 

·,
'· . .

. R. J.3 .. -,Em. 04.de.J unho de 2019. Protocolo n� 151.552 de 23/04/2019. 
--. LOTE.AMENTÕ· ; · . · _,,. .. \ 

. 
· 

. ·. ··· · 
• • • ' .• -: • : \ • • 

• •• 4 

. _;. : \.. . \;:/4..ment -Desenvq!vi�entõ Urbana:· SP,E,l:,� já. qu.aI1ficada, na qualidade de

• ,:-' ' -
. · . . :.-. 

. -� 

·,·_)
·-.. -: 

: '._· )

•• j 

: ! 

·'=�

': . 

-ptoprietána d9 'imóv.et objeto -:da·, presente matricula, impl.µ:it:ará sobre a
->- . . rR,�1:i��- �U;-�cs�:9 un:i. :)Ate:Ím�nfu .. Ó;-g�J �de��.?linon _irle "JARD.Il\1

-<� ( . /  
I 

,, :· :=�::: :� <>�-��;�c§!i�?X.Âl��i),l.anta e merQbriaJ dé'�riô)tõ,:qoo:j:�loli Em 15· de abril
·: · · · //' d�i�b1;9..:i-eqt:ie:ç.�·p,�s�� registro nos t�os;.�� Lei .-(je J?'�e.laJI?:ent.o .d-0 Sol-o,
)t�\}' :-. .')iJ.�ta#.4�-:tód�/i f(?C��ntação· exígida· pel#•-�gG:-18 .. :da.Lei nº· 6.766!79,

•:.-: ":,arqµivándo.nêsta.Servi,ntia. Os ,lotes-do referidoXoteamento--.serao servid0$ de
,· 

t 

• 1 
I 

,,,,.- · arru"•:nento composto· pelas Ru-as· "1" "2" "3" "4"' "5." "6" .,.T. "8.,., e� - . . .,· ' ' ' / ,  ' . ' , - ., ,Ril'a aà·,consntuiç-ão. ,O loteamenti ..:JARDIM· AMENT" será dotado das
'� -segu�s .ob.rà$: de infraestrutpra: abe�· � vias.:-de .comunicação (ruas) e -

·das áreas,·de récreação, com.limpeza da área·::- te�plenagem de apoio, com
proteção( superficial_. do ;solo. pôras de- drenagem e muros de arrimo;

· topografià: locação��e colócaçãt>-· de marcos de concreto de alinhrunento e
. �, .nivel.amento .. âos'-.lç,tes ·e dos· _ _localizados :qos . ângulos t é curvas das vias

·' 
i p:r,�jeta� e .�.di�-dos lotes; guias .e szjetàs-das viás públicas; redes de 
\:,galerias:•d'e--ág:uas pluiiais-execuçãb de bocas de lobo etc.; redes de coleta de 

'.. . ... -:: ,. .-. '.'es_got� -.�:in. ligaçce.s. domiciliares· ·ao -coleto� tronco do loteamento, até o
(/_:_; -� ... :: _.;/ f->�/ efuts4P.ó:-h:qu:âird9 for o crum; rede. de ?b�st$'im�rií;o� ·qé·:� · ·corb:, Íigaç.ão
·::._.·:. •5:.; _;_ .. ,�.<ià/:rede:;.�=::irltêrriá�- do ·loteamento, àfe·: a atltl..drâ:.,e'Jcistalte inélui'da as

.-. · : · / .. • : ·. · � llg�çõesi: .\.<l�Íniclli.ares; pavímenta9ã0:• · ;._, asf@t;i:Q�).' .. dru; yias públicas; .. · ·: -·:· · · .. arb<:>rizaçãÔ �·ãi-eâs··v�des, pra� e. vfas piibfrcisj';-tede de ene�· elétrica e de

··- continua no verso
\ 

.r • i _, 
·, .. Olde,deP•SJ.'�0-17:21:va. 

. , :-t •- � ' - . • ssuuYügalSP '·CE:P:.13631 010
Telefone: (19) 3562-6488 - Fax: (),9) 3:562-6695 - e-inail:,cartcrio.anexc,@terra.com.br 
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;·ilummaçãQ-.. pública; placas_indicativas de nome de �ias 1?,_úbli�as (sinalização 
i �); _or��.a,das em -R$2::033t2l9,79, que deverão _ser. e�ecutadasde_flcordo 

com \p .éronógrama fisico. tirumcefro-' das obras ·de infraestrutura, n_o prazo 
\ .rnáximo.-de. Z4-.mêses� DA GARA:i\TTIA: a hipoteca foi constituída através da
\ · .-:fi�çri

-
�f;�_pú�ié�;::4l·.),#pçteca -j,ara· g�tia .'de execução;-·,:9.�: obt.-� e-·-de

_ ,✓--· ·: • 
(�i;Úfrae:sfrtiliirâ/cii·: fôtefuneíito Jardim Arnent; lavrada eni ts_·_ de jan.eii-o de 
'zdirt }ri�/2f/:rabêIFã6F dê{ Notas . e - "ué Prote..�O' de Letras:� ·e:- Títulos ,de 

•·:-•.�· ,,, ·-.•-; ._. .. •:··· .-.-· . ;· .. .:_.. . . . 
P�µn�ga-SP, · no livro 466, · foLJ.ias 268/2}4, :registrada §..Ob número R.11

'--· 
1 nésfà: matricula, cujo ônus re9airá tão somente sobre os lotes·de números: 01 
1 ab' l

1

9'da:.quadra:-"l ":�e -Oi aó 32
°
.da: quádra "3'\ dó loteamento Jardim Ariient.1

'•úA DESCRIÇÃO.- D'O LOT.EAil✓.iENTO:. o l�teamento conterá 8 quadrasi 
\__súbdjvidi�às'em· -1'84 iotes; da:seguin� forma: _quadra 'T' --19 lotes; qµ__!l:.dra 

-,��• -34 lotes;_·:q_� "J" -::-·3-2 lote·s;>quaâra "'4" -27"lotes; ·.quadra "5" -11 
: lotes; }l�i�:·�;��6)A)�#.� quadra•?' -:)_9 lotes; quad.J·a··••8" - 08-. Iofes,

totalli:ando · 4�3llif;22 pietrós · quadrados- 'ou - zt5�93% • em- lotes. A.$ áreas 
.'I - · ·plili_Iícas· do .Io'teamento·· Jf1i'êiim .Ament, serão distribuídas da- seguinte forma: 
1 ---'- ( . -·; áreas· i-:nstltucionais · - 5-._� 1-2786 metros guadrados ou 5,0�''yo; sistema de lazer 

·-.

.. � -- 10·.611,26· metrrnf guadràdos ou 10,00%; área verde/APP - f1.810,95 
/' ;---metl'Qf> qu.aôrttdos-ob 1:1,14%; _átea--de- -sístema viário - 29.615jn·rn.etios 

'
j 

' · '"quadradQ�/O!J.:·:-·27 �2}:0;tt�t$.zàn.do a55im a plenitude_ do .ím1ve.l-. dest? 
matrícuiâi mfse1ijiJ1;ó6.0�5:/ttf.metrós ,quadrados. · DAS APROVAÇÕES: O 

- _proj�ci. · àé)/ lõ,r�entcf�IàrdI.m Am�nt foi devidamente-, aprovado -pela 
· · -- Preféitura Municipál locai em 0l/02i'Z019, através do Decreto nº. 7.279/2019, 

·tenêÍb 1:�ce'biêl.o o C�ficàdo·exp"e'didd-_�Io Grupo de Análise e Aprovação de·
Piojetps Habit.a.cíonais GRAPROHA'.B . nº. 1'64/2018. DAS 
-RESTR1Ç€?ES: ·.:Ao· presé�te ·toteamento· · serão impo� ,-as seguintes
restrições· urbanísticas: -�vdrão atender o .que díspqe :a Lei Comp1ementar do

--- _.-. ·;M
u
nJ_�ípio -��--]�/2_Q07 ::�:::csµas alteral?.5es posteriores.; o _r�cuo .:frontal das 

{�.'.?�"d�P,W�\tf.:(�it�f��}.�i�-���:�e no mínimo 4,ÇO metr�s, .. �dfaii�?:-�i(�t\lizad� _ 
.. -.-�-. .. , ªJ'<?9-às>para:-:e·ons�a1;r;:<cíe":::gru:agem em sua totalidade-: ou- parte::.:dela; as .. - : ii\t,e9#f&�t.9�s\�m tiBf;ôm:àRru� pode'iã1 $er edificaool□

-o�-�am€nto e se
• . .•-!- ,.·• :-.·-· j,' •:.�-... -· -.: .• ·•. • • •• • I_ # - • • •• ' • • ' � : • • • ., ,.:-:-p:or- ·aeaso no···proJe'to e0nsra:r,:-estac1onamento <>;· mesmó devéra obedecer -un1

recuo .mi.nimo:de 5,oo· rrii:rtros ou mais a :fim de não obstnür o passeio público; 
·> .i.J'1:os lotes dé5?I1ados· a édificação comercial a taxa de permeabilíd.ade será de 

1'0% e taxa de oé-upaç-ão será de 90% para fins comerciais; os lotes _destinados 
a edificação residencial serão de ·-uso unífanifüar com lax3: de permeabilidade 
d�f0% e a taxà .. de OOUP,ação será-de �O% pa;ra. fins res1deioiajs;_:nq caso de 
constro.ção mista (casa e >comércioJ. a:-iaxâ ·dé p�rmeabilidad"e s'erá de 20% e 

. ' , 

,, 
1 

taxa de ócup�ãd s�á de·-ª9% sendo ·que no âl�amento s_ó·será permitido 
área com�rcfal; em·: caso de .p.io�ificaçãot_ da d�-t:-inação de- comercio para

· ·,. residência e · vice--versa os mesmos deverão se enquadrar nas devidas 
... _ __ restrições; os -lotes l..<cio 11 d.a quadra "4'1 e os lotes OI ao. 06 � 17, 18 e 19 da 

_ ;::-·_:j ·) /-0.\g��/�9;_7:1_;:loté· O:filii;guadra ·-"O 1", lote O 1 e_ 34_da-'.q-�&-a-M2'.':; .lote ·O-i e -3 2, 
>, :}\) f:-;i<la;q�)':bJl\'1���,ús.qa ·destinação comerciàIJresí<lb.icial'.·eJ,fdo.{&édêroàis. 
, ··: :.) > :-/\h�te;s:·-s}{fã,o .. �e:;�si/:�tsiJ�pciaI podendo os n{esníos ��m:-Ümfi_&doi,:áos lotes 

·.: .'.•-�:· êô.fu.-er-dáis e -...ife;-vêrsã:�endo sua destinação estab.elecida "nà restada· �ue será 

' 
· ... -� . :

_/ ·-
,_. :•. 

..... •· 

/ f oon'l::inua/ na :ficha n. 5 
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�� ... :.r.. 
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/ LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

l ::� -�:- � )";-- , ,. ..,,.__�f'.. :: �-t
e

�_-,: _ �:: 1 , 1. # t : , c..;o.osmo MUNICIPAl

;l Y\: ���t}f:2ft 

''-.. 

·CNS-nº. IL965-1
PIRASSUNUNGA_. ·_._o;i·_·· _. --=------01: ---

(( 1 M ô V E L: ( CO.titi:nUaçãof>..:._ ;
'� 

\ 

. . ado�da para ... o_Jót,e;: as edifiêações terão- no �áxirno o pavimento térreo e um 
siq>erior; /não será permitido·-.\construção de área ,de lazer para exploração 
comercial; sób nenhuma hipótese se-rá.�rmitido o desdobro de lotes no local 

I 

� -:ifresmo _gg_f-0 ... ,1+.1-�sípfo:. crie· Lt?i especifica autorizâ.ndo tal feito. Para 
___ COP.h.�ü:ri�p�-:gêraj/foi.,.�xpc<l.ído edital em 15/05/2019, que-foi afixado no 

-quad1,t:i\p,F9í;irfo,:·p.oJ':arfürio, assim e:onío pub!icado ·eletronicarnente no diário
de= sistem'a de"-registro de imo:yeis. eletrônico (www.editaisonline.org.br) por
três·veus consecQtivas;:nas.<la�: 15/05/2019, 1'6/05/2019 e !7/05/2019. No 

'. dfa,'·03 de jur.,.
1.x/ de 2ot9 e��ou:o· prazo de· 15 dias 'P?r8 que eventual

. ); interess2f1o_ . se' , opuse.ss.e-. ao . registro . do', lot�ento, sem que qualquer
�P-�-�-J<:!s�/?;-

�
>, .. · � ·razão ·pé1a q�;-foi .- pr99�dido o presente 

' �egistro: fa���n�-: .._, ·· _ _.. . (Natália Çristina Eran.ça)_ EmoL R$3.05Q, 72; Est.
\ ', R::S8�9.';óf;:::birj. .;\R;! .4,32; Rq;•' R$16q,os;, T:J .

. : .. �R$2P9;76; M,P.
. '· E5147�0;, LM .. R$?3,"84;· 

.
TOTAL R$5.122,56;__ . 

,-·S�lo çjgítál-: 1 l.965Ü210AOOO00i4982719Q
.• ·., t_ ·: .I' ... 

•• • 

· ..._-': 

1 __ À-V,.14·-Em 04 de Juriho,de 2019. PrÔtocolo.nº 151.552 de 23/04/2019.
1 , .HIPOTECA -:-.GARANTIA DE OBRA.S DE lNFP..AESTRUTIJRA, 

.:_)!_
;!-_\:t. t: /�i���f��-�:és--� i1Y�tQ1ção-� c0nstar que.;a.garanüa hipotecária constante

· · i)/d9.:�gistro'··r(::-�+1(A..:41sta._,,�atricq_1�. em tacão �0: registro do loteamento
�\\\:·, . ·�_::·::�13)};:f.oi de��µilifrád/e 'passou a recair cóm · excfosividade sobre os lotes de
·,:; :, :: :' :_ .. ·-=-:nfuneros: 01 'lio., ig,-ôa :qt.adra_ "'1:': e ·01 ao 32 d�-qua:dra 

.
"3", do loteamento 

. -. . . Jarjiim Ament, ··objeto das ms.trículas números: 43.019 .a 43.037 e 43.072 a 

' 
) 

,, · 43�103, respectivamente, co.Í:Ifüimd.eSCritura públiéa·àe hipoteca para garancía 
de execução ide ·obras-.cle infraestrutura·! do loteamento Jardim Ament, lavrada 

{,��--1�. de jru\�ro de 2019:,'-no � 1:-�lião
�

-e .... . e de Protesto �e Letras e
T1tulos. de Pirass�unga-SP, nq ltvro 466, f◄ 268/2-74, registrada sob
número R.11 nesta 01.atr:ícula. Es.brevente, � (Natália Cristina frança). 
Emol. R$.!}-�OO; Est: R.$0,00; C� R.$0,00; R.G. R$0,00; TJ. RSO,O�; M.P. 

,--R$Q.,OO; I.M. R.$_?,69; TOTAL .R.$0,00 
· S-elo digital: l l96313El0A00OO0l49826194

(',._ 
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-CER.t,IOÃO

-:· .,, .:· ...... • : .J. :- #.,. 
-· .

::· ... . .. . :· 

'· .. 

/ 

··, ' . .- . ,. Emolumer-,t,:,s . 31.68 .CERJ\IFl<=.0 � DOU �E .. . que a Píf:�S□te cectk,c.o. ·Es,ado · .:.:::: :-:--:: · · 9,00compc-sts i:le·•;to p�-glr.a(!l). foi i:::.,ralda'r.os te.rm·'.JS do S'3c. Fazenda . . . . . . • • 6.16 
.,: :, --: 

ah•, .. j 9 .. � .. r da :L,e_i�.���e,rar��;. 6.015{7�. da m.�lr(cula . Regi,;tro Civil _._· -:::·•.> .··.··.·:\;.. ..:.1,:6'7�. .:'27.-Z46.�a·tjuaj:·nãi:í;;l:iá:;1!?g!�i!.o:,9_e-qualqu�r alí&nô!'P-o• T.r.lb. "Jufü;;i •.••.••.. : . .. :·.:2,_f�; · 
�.:.�_:;.ba�t.,

·.
0o.;12����.f.� .... �.�---,!�_:_f1fêi�.�-·.Y_��.'P_:.i::.)�--�.r•ntlf:n.1 at,? a d.õla d_e. ·rq1���fi1o POb.'!('?·· ... ·-:._._ .: -�?.;\( ::/ofi�� '.·( · .. � w v-1 � _ l_mpv'ê•,O Munfe;,pa! .,,· .. • -··:· -.: •. ; . .-

-�: ·,���ecl!�q:(N:;":gre�·:·�âo;JS.15§2· ' TOTAL ,,. · . ,,:; ::·.: :.::·.- ·53.18 . •·. �· ·. ,... ... . .. , . ·
·: 

P.RAZ0 DE VALIDADE 

,Par.a .fins- do dlsµo;,to rio IncIE�lV .do art. 1 • do. Dec:_. 
Féct..ral nº 93.240Í'6p. a presente certid�o é WJ..,IDA 

·'·P�R-'3;0 DIAS. à
(°

ril..r da c!ili.,'dâ-sua e.míss�o. - ( 
- ' . -., 

P.lrassun�nga/ 04 de Junho .de 2019 

�J 
SELO ·DIGITAL 
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25/11/2020 

Assunto Projeto de Lei para parecer 

Roundcube Webmail :: Projeto de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <leglslativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Diogo Cano <diogo.cano@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2020-11-25 10:33 

• PL_156_2020.pdf( ~6,3 MB)

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n° 156/2020, de autoria do Vereador José Antonio Camargo de Castro, que visa denominar de 
LUIZ BAIOCCO a Rua 08, do loteamento Jardim Ament, !7este Município.

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess09077 42369/3rdparty/roundcube/? _task=mail&_safe=1 &_uid=3614&_mbox=INBOX.Sent&... 1 /1 



PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI n2 156/2020 
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ ANTONIO CAMARGO DE CASTRO 
EMENTA: PROJETO DE LEI QUE VISA DENOMINAR VIA PÚBLICA DE LUIZ BAIOCCO 

1. RELATÓRIO

Ab initio, impende salientar que a em1ssao de parecer por esta Assessoria 
Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são 
compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente 
legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 
vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei que visa denominar a Rua 08 do Loteamento Jardim 
Ament de "LUIZ BAIOCCO". 

Nos termos do art. 74 da Resolução n2 165 (regimento interno da Câmara 
Municipal de Pirassununga), alterada pela Resolução n2 217 de 20 de agosto de 2018, foi 
determinada a esta consultoria jurídica parecer acerca da legalidade e constitucionalidade da 
propositura. 

Em 25 de novembro de 2020, chegou-me o referido Projeto de Lei para 
emissão de parecer. 

É o sucinto relatório. Passo a análise dos fundamentos jurídicos. 

li. FUNDAMENTAÇÃO

A denominação de vias e logradouros públicos é matéria de competência 
legislativa municipal, pois trata-se de interesse de relevância local. O art. 30 da Constituição 
Federal de 1988, elenca a competência legislativa municipal, e dentre eles está em seu inciso 
1, "legislar sobre assuntos de interesse local". 

Ainda neste sentido o art. 25 da Lei Orgânica do Município de Pirassununga 
dispõe sobre as competências da Câmara dos Vereadores, nos seguintes termos: 

Art. 25. Cabe a Câmara dos Vereadores, com a sanção do prefeito, dispensada está 

nos casos do art. 26dispor sobe todas as matérias de competência do Município 

especialmente sobre: 

( ... ) 
XIV - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos, vedado o uso de 

nome de pessoas vivas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASS���; 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Caixa Postal 89 - Fone: (19) 3J�J)f11. � \ �\ 

Estado de São Paulo • •.-.:; I � � }E-mail: /egislativo@camarapirassummga.sp.gov.br tá:: \ } �-' Site: www.camarapirassummga.sp.gov.br i&. · ,.f"f!: /�;r�r. ···, , . ,�, . 
Salienta-se ainda que o Projeto de lei de denominação de vias e logradour s 

deve obedecer ao quanto disposto no inciso I e parágrafos 1º e 2º do art. 2 da Resolução 15 
da Câmara Municipal de Pirassununga, que estabelece critérios para a denominação de vias 
e logradouros públicos. ln verbis: 

Art. 2. Serão escolhidos para denominação de próprios, vias e logradouros 
públicos: 
1- nome de pessoas;
§1º. Na hipótese de se tratar de nome de pessoa, devera ficar comprovado
mediante atestado de óbito ou publicação na imprensa que trata-se de pessoa
falecida.
§2º. No caso previsto no inciso I deste artigo, a escolha somente poderá recair em
pessoa que tenham prestado serviços relevantes em algum campo de atividade ou
do conhecimento humano devendo constar do projeto de denominação os dados
biográficos em texto explicativo dos motivos que fundamentam o mérito da
proposta.

No caso concreto, todos os requisitos acima elencados foram 
satisfatoriamente atendidos. A certidão de óbito apresentada cumpre o primeiro requisito, 
ademais o Sr. LUIZ BAIOCCO foi pessoa relevante para a comunidade pirassununguense, 
conforme os dados biográficos fornecidos por seus familiares. 

Ili. CONCLUSÃO 

É fato inerente a competência desta casa legislativa a denominação de 
logradouros públicos. Neste sentido o projeto de lei ora analisado não apresenta nenhum 
vício formal ou material. Neste sentido esta procuradoria nada tem a se opor quanto ao 
aspecto constitucional, legal e de técnica legislativa. 

Portanto esta consultoria jurídica opina favoravelmente a tramitação do 
Projeto de Lei 156/2020. 

Anali�t,á Legislativo - Advogados 
/, OAB/SP nº 336.440 
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Voce recebeu essas notificacao/comunicado autornatica do SITE InlraNet Câmara de Pirassununga • SP gerado pela ocorrencia descrita acirna. 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 156/2020, de autoria 
do Vereador José Antonio Camargo de Castro, que visa denominar de LUIZ BAIOCCO a 
Rua 08, do loteamento Jardim Ament, neste Município, nada tem a opor quanto seu 
aspecto legal e constitucional. 

. NOV z··u Sala das Connssões, Ó O · Ul 
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;_J/I-satista 

/1nembro 
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PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 156/2020, de autoria 
do Vereador José Antonio Camargo de Castro, que visa denominar de LUIZ BAIOCCO a 
Rua 08, do loteamento Jardim Ament, neste Município, nada tem a objetar quanto a 
matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 3 O NOV 2020 

Paulo Sérgio So
� 

Mercado" 
Presidente 

Relator 

�ineiVi c: , 
Membro 
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REQUEIRO à Mesa, pelos meios reg· ntais, que seja incluído e 
apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, Projeto de Lei nº 156/2020, 
de autoria do Vereador José Antonio Camargo de Castro, que visa denominar de "LUIZ 
BAIOCCO", a Rua 08, no loteamento Jardim Ament, neste Município.

Sala das Ses•

7

r no em;.�e 2020.

i'itor Njlf �si Nett.o 
/Y, Vereador 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5563 
PROJETO DE LEI Nº 156/2020 

"Visa denominar via pública 
de Luiz Baiocco" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de "LUIZ BAIOCCO", a Rua 08, do 
loteamento Jardim Ament, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

2020. 
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Pirassununga, 1 ° de dezembro de 2020. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 406 a 

411/2020; e Pedidos de Informações nºs 195, 196, 197, 198, 199, 200 e 201/2020, 

apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 30 de novembro de 2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5563 e 5564, 

referentes aos Projetos de Lei nºs 156 e 157/2020, respectivamente, cujos projetos 

de autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

Segue, para conhecimento, copia do Requerimento nº 

627/2020, que transfere para o dia 09 de dezembro de 2020 (quarta-feira), às 20 

horas, a Sessão Ordinária da próxima semana. 

Ao ensejo, renovo a Vossa cel • eia os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEUÚRBAN 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP 

.10 .f .. 
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Oficio nº 173/2020 
Junta a nos respett vos projetos. 

A Secretaria para fornecer cópia dos e
eretos Munlclpals aos Srs. Verea 6res. 

bro de 2020. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que o Artigo 44 da Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964, encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via original dos 

Decretos n°5 7.687 e 7.688/2020, das Leis Ordinárias n°5 5.633 a 5.643/2020 e da Lei 

Complementar nº 176/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

Secretária M 

\lYm-cmn Pin;m:1m-84i12:l3í0-H :ei ,01miifü�mc 3 

STA ORTENZI 
al de Administração 
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JUNTADA 
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.. ,;��,;,.;. 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.643, de 3 de dezembro de 
2020, que "visa denominar de LUIZ BAIOCCO a Rua 08, do loteamento Jardim 
Ament, neste Município", no processo legislativo do Projeto de Lei nº 156/2020, a 

qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 11 de dezembro de 2020. 

Jéssi�� Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 
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"Visa denominar via pública de 
Luiz Baiocco " ........................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "LUIZ BAIOCCO", a Rua 08, do

loteamento Jardim Ament, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. 

Pirassununga, 3 de dezembro de 2020. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIAAUG AORTENZI. 
Secretária Municipa de Administração. 
dag/. 

/ 

/ 
1 DR.MILTON 

I 
/ 



JUNTADA

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 089, de 18 de dezembro de 2020, da Lei nº 

5.643, de 27 de novembro de 2020, que "visa denominar de LUIZ BAIOCCO a Rua
08, do loteamento Jardim Ament, neste Município" objeto de processo legislativo do

Projeto de Lei nº 156/2020, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 22 de dezembro de 2020. 

Jés�����e Godoy
Analista Legislativo Secretaria



Pirassununga, 18 de dezembro de 2020 1 Ano 07 1 Nº 089 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada de 
SEBASTIÃO BALDUINO DA SILVA a PNG 395, com 
largura de faixa de domínio de 12,00m, de acordo com 
Legislação Municipal, ligando a PNG na altura da 
coordenada UTM 261661E, 7556525N (Sirgas 2000), até 
a entrada da propriedade particular na coordenada UTM 
261902E, 7557446N (Sirgas 2000), tendo como distância 
de 1.050 metros, neste Município. 

Art. 2° As despesas 
decorrentes com a execução desta Lei serão suportadas 
por dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
oportunamente se necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Pirassununga, 27 de novembro de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.642. DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de José Alves da 
Costa" ..................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de 
"JOSÉ ALVES DA COSTA", a Rua 03, do loteamento 
Jardim Ament, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

dezembro de 2020. 
Pirassununga, 3 de 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5,643, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 -

"Visa denominar via 
Baiocco" ........................... . 

pública de Luiz 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de 
"LUIZ BAIOCCO", a Rua 08, do loteamento Jardim 
Ament, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Pirassununga, 3 de 
dezembro de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

• LEI Nº 5.644. DE 1 O DE DEZEMBRO DE 2020

"Autoriza inclusão de nova ação nº 2656 - Programa 
Laboratório Regional de Prótese Dentária, na Lei nº 

5. 196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual
para o período de 2018 a
2021" ................................................... .. . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a 
inclusão de nova ação nº 2656 - Programa Laboratório 
Regional de Prótese Dentária, na Lei Municipal nº 5.196, 
de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o 
período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo a 
esta Lei. 




